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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNDN

Geslãlo202112024

"Aftera membros do Conselho Municipal de Educação -
CMER - para a Gestão de 2022J2024 dando outras
providêncías.'

O EXCELENTíSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOúNDh/MT, JOSÉ GUEDES DE

SOUZA, no uso de suas atribuiÉes que lhe sáo conferidas pelo inciso lV, art. 70, da Lei Orgânica do
Município c/c art. 11" da Lei Municipal no 155, de 27 de março de 2007;

Considerando o art. 1o da Lei n0 426 de 1 1 de julho de 2018 que dispÕe sobre o Conselho Municipal

de Educação - CMER, órgão mlegiado normativo, consultivo, deliberativo e Ílscalizador, acerca dos temas
reíerentes à Educaçáo e ao Ensino no i/unicípio de Rondolândia-MT;

Considerando o Decreto n" 168/GAB/PMR2022, de 26 de setembro de 2022, onde flomeia os

membros do Conselho Municipal de Educação - CMER - para a Gestão de 202212024 e da outras
providências'.

Consíderando o Decreto 202 de 30 de março de 2023 que §ubsÍlui membro do Conselho
Municipal de Educaçõo - CMER - para a Gestáo de 202U2024 dando outras providências.'

Considerando a necessidade de substituição de membro do aludido Conselho, mnforme solicitação

encaminhada através do Memorando no 065/SEMEC/2024, de 26 de fevereto de 2024:

DECRETA:

Art. 1o - Fica alterado os incisos lll e V do art. 1o do Decreto 168/GAB/PMR/2022 de 26 de setembro

de 2022, com a seguinte composição:

An. 1" (...)

lll- 01 (Um) representante dos diretores das Unidades de Educação e Ensino:

Nome: Luciana de Jesus Coutinho - Titular
Função: Diretora Escolar

Nome: Rejane Roseli Jensen - Suplente

Função: Diretora Escolar

Ávenida Joana Alves de Oliveirq, s/n - Centro, Rondolándia, Mato Grosso.

CEP: 78.33E-000- Fone:66 - 35421172

DECRETO N0263/GAB/PÍI|R/2024. DE 06 DE MARCO DE 2024.

PODER EXECUTIVO



iAi
V- 02 (Dois) rêpÍesentantes dos êstudantes da e Educação Básica Pública, um dos quais indicado
pela entidade dos estudantes secundaÍistas, se houver:

Nome: Murilo Nascimento de Quadros - Titular
Função: Representantes dos Alunos

Nome: Suellen Gomes de Jesus - Suplente

Função: Representantes dos alunos

l,lome: Daniela Silva Portes - Titular
Função: Representantes dos Alunos

Nome: Tainara Lagasse Dias - Suplente

Função: Representantes dos Alunos

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 30. Revogam-se as disposiçoes em contrário.
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José de Souza
P Municipal

Avenida Joana Alves de Oliveira, s/n - Cento, Rondolôndia, Mato Grosso.
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